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cÂMARA MUNIcIPAL DE ITAPoRANGA D.AJUDA

CoNTRATo No 06/20í9

Pelo presente instrumento dê Contrato de locaçâo de veiculos com motonstas, reuniram-se, de um lado a

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA, Estado de Sergipe, Pessoa Jurídica de Direito Público, com endereço à
Praça José Sobral Garcez, s/no, Centro, ltapoÍanga D'Ajuda/SE, inscrito no CNPJ sob n'00.760.576/0001-57,
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, aqui representado pelo seu Presidentê Municipal SP. lvan

Luciano Araújo, brasileiro, maior, capaz, casado, residenle e domiciliado à Rua T, Loteamento Santo Antônio s/ no,

Centro, nesta cidade, portador do RG n0 '1359581 SSP/SE e do CPF n0 998.220.755-53 e do outro lado a VIAÇÃO
ORLA MAR LTDA, sediada na Av. Presidente Vargas, n0 333, Bairro Centro, Lagarto /SE inscrita no CNPJ sob n'
08.463.47210001-92, representada pelo SP Carlos Cezar Lisboa da Fonseca, CNH n" 0'1955411486 e CPF n'
945.528.355-72, doravante dênominadâ simplesmênte C0NTRATADA, têm justo e acordado o integral cumpnmento
das cláusulas e condiçoês a seguir:

cúUSULA PRIMEIRA. vINCULACÃO AO EDITAL
'1.1 - 0 presente contrato vincula-se às determinaçóes da Lei Federal no 8.6ô6/93 e posteriores alteraçôes, ê Proposta

de Preços da contratada e as disposiçÕes dâ Dispensa de Licitação n0 03i2019.

CúUSULA SEGUNDA. OBJETO
2.1 - O presente contrato tem por objeto A LOCAçÃO DE 02 (DOIS) VEíCULOS COM MoToRISTA, observada as

especiÍicaçóes abaixo: TIPO SEDAN, W/VOYAGE, ANO 20í/U20í5, MOToRIZAçÂO tlO [,tttlttrlO Z6CV, COM AR

CONDICIONADO, PELICULA NOS VIDROS LATERAIS E TRASEIRO, CAPACIDADE M|NIMA 451, 04 PORTAS

MAIS PORTAS - MALAS, RÁDIO CD.PLAYER, VIDRO ELÉTRICO, TRAVA ELÉTRrcA .

SENDO MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA E COMBUSTIVEL POR CONTA DA CONTRATANTE.

CúUSULA TERC EIRA - PRECO

3.1 - Pela realização dos serviços mencionados na cláusula segunda a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o

valor R$ 16,400,00 (dezesseis mil e quatrocentos reais) mensal.

CLÁUSULA OUARTA- CO DICÕES DE PAGAMENTO

4.1 - 0s pagamentos serão efêtuados ao fomecedor de acordo com a locaçáo, conÍa apresentação dos seguintes

documentos:

a) Nota(s) Fiscal(is), atestada(s) e liquidada(s);

b) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal e INSS, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT, válidas no

prazo minimo de 30 (tÍinta)dias da apresentação da Nota Fiscal;

4.1.'1 - Os documentos de cobrança relacionados acima, deverâo ser apresenlados no endereço, Praça José Sobral

Garcez, s/no, Centro, ltaporanga D'Ajuda/SE, dos quais após atestados pela autondade compêtente e aprovados pelo

Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para Íins de liquidação da despesa e inclusão na lista

TERMO DE CONTRATo DE PRESTAçÂO DE SERVTçoS DE
LocAÇÃo DE VE|CULOS COM MOToRTSTAS QUE ENTRE St
CELEBRAM A CÂMARA DO MUNICÍPO DE ITAPORANGA D'AJUDA,
ESTADo DE SERGTPE E VIAÇÃO ORLA MAR LTDA, CONFoRME
ADIANTE,

classificatóna de credores; rv
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4.1.2 - 0 pagamento das obrigagões relativas ao presente conkato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das

datas das respectivas exigências, a têor do que dispÕe o art. 7o§ 20, inciso lll, da Lei n0 4.320/1964, art. 50 e 70, § 20,

inciso lll, da Lei n" 8.666/93.

CúUSULA QUINTA- FONTE DE RECURSO

5.1 - 0s pagamentos serão efetuados com recursos Ílnanceiros póprios.

CLAUSULA SEXTA- DO REAJUSTE
6.1 - 0 preço propostoéfixoe ineajustável

CúUSULA SÉTIMA - DA uGÊNCA
7.1 - 0 prazo de vigência deste contrato iniciaÉ da data de sua assinatura até 09 de maço de 2019

CúUSULA OITAVA - DO PRAZO/CONDICÔES
8.'l - Os veículos locâdos, objêto dêste contrato, deverão ser entregues na sede da Câmara.

8.2 - 0 recebimênto dos serviços dar-se-á por servidores municipais designados pela Autoridade Competente

observado o disposto no Art. 73, incisos l, alinea "a" da Lei Federal n0 8.666/93,

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1. Em razão de inegularidades no cumprimento das obrigações, a Câmara Municipal de ltaporanga D'Ajuda/SE
poderá aplicar as seguintes sançoes administrativas:

a) ADVERTÊNCA - sempre que Íorem observadas irregulaídades de pequena monta para os quais tenha

conconido;

b) MULTA - a empresa contratada Íicará sujeita a multa diária de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total da

contratação, até o máximo de 10% (dez por cento) pelo atraso injustiflcado na execuçáo de qualquer obrigação

contratual ou legal, podendo esse valor ser abatido no pagamenlo a que Íizer jus a contBtada, ou ainda, recolhida no
prazo máximo de 15 (quinze) dias conidos, apos comunicaçâo formal. Não havendo o recolhimento no prazo

estabelecido o valor da multa será cobrado judicialmente,

c) SUSPENSÃO - suspensão temporária dê participar em licitação e impedimento de contratar com â Administraçâo
Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) DECLARAçÂo DE INIDoNEIDADE - para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública.

9.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição da penalidade
pertinente, o atraso supenor a 05 (cinco) dias do índicado para êntrega do objeto.

9.3. A sanção prevista na alínea 'd', do subitem 9.1, podeÍá ser imposta cumulativamente com as demais.

9.4. A Administração, para imposição das sançoes, analisará as ciÍcunslâncias do caso e as ju
apresentadas pela contratada, sendo-lhê assegurada a ampla defesa e o contraditórjo.

1

CúUSULA DÉCIMA. DA DoTAÇÃo oRCAMENTÁRIA
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12.2.2.7 - outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo

12.2.3 - execular diretamente este contrato, sem transÍerência de responsabilidades ou subcontratações não

autorizadas pela C0NTRATANTE;

12.2.4 - ser responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de sua

culpa ou dolo, quando a prestaçâo de serviço em apreço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade â

Íiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

12.2.5 - ser responsável por quaisquêr danos causados diretamente aos bens de propriedade da CONTRATANTE, ou

bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasronados por seus empregados durante a prestação de serviço de

locação de dois veículos com motorista, objeto deste contrato;

12.2.6 - prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a atender, de

imediato, todas as reclamaçóes a respeito da qualidade do prestação de serviço;

12.2.7 - comunicar por escrito a CONTRATANTE quâlquêr anormalidade de caráter urgente e prestar os

esclarecimentos que julgar necessário:

12.2.9 - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualiÍicação êxigidas neste contrato.

í2.3 - Das Obrigações Sociais, Comerciais e Fiscais:

12.3.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos pÍevidenciários e obrigações sociais previstos na

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não

manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

12.3.2 - assumir a responsabilidade por todas as providências e obngações estabelecidas na legislação especíÍica de

acidentes de trabalho, quando, em oconência da esçÉcie, forem vitimas os seus empregados quando da execução

objeto deste contrato ou em conexão com ele, ainda que acontecido êm dependência da CONTRATANTE;

12.3.3 - assumir todos os encargos de possivel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à execução deste

contrato, originanamênte ou vinculada por prevençã0, conexão ou continência;

12,3,5 - A inadimplência da CoNTRATADA, com referência aos encargos estabêlêcidos na condiçâo anterior, não

transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato,

razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com

a CONTRATANTE.

í2.4 - Das 0brigaçôes Gerais:

12.4.1 - é expressamente proibida

durante a vigência deste contrato;

a contratação de servidor pertencente ao quadÍo de pêssoal da CONTRATANT

c

g

12.3.4 - assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste contrâto.

ry
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10.1 - As despesas deste Contrato conerão por conta de dotaçoes oçamentárias, constantes do oçamento para o
exercicio financeiro de 2019, conÍonne abaixo:

01- Câmara Municipal de ltaporanga

2001- Manutenção da Câmara Municipal
3390.39.00 - Outros serv. Terceiros - pessoa jurídica

FR 1001

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA EXECUCÃO DO CONTRATO
1'í.1 - A execuçâo deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos

preceitos de direito público, aplicando-seJhes, supleüvamente, os princípios da Teona Geral dos Contratos e as

disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei Fêdêrâl no 8.666/93, c/c o inciso Xll, do artigo 55, do
mesmo Diploma Legal.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS BRIGACOES E RESPONSABILIDADES

12.'l - Dos encargos da C0NTRATANTE:

'12.'1.1 - permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE, para a êntrega
das notas fiscais/Íaturas e outÍos documentos;

12.1.2 - prestar as infoÍmações e os esclarecimentos atinentes a prestação de serviço que venham a ser solicitados
pela C0NTRATADA;

12.1.3 - impedir que terceiros executem â prestâção de serviço objêto deste contrato;

12.1.4 - eÍelux os pagamentos devidos pela prestação de serviço, desdê que cumpridas todas as exigências do
contrato;

12.1 .5 - comunicar, oÍicialmente, à COi/TRATADA quaisquer falhas ocomdas, consideradas de natureza grave;

12.1 .6 - Fomecer Combustível.

12.2 - Dos Encargos da CONTRATADA:

12.2.1 - Fomeceu o objeto especiÍicado na cláusula segunda e nas condiçÕes estabelecidas neste Contrâto,
observada sua proposta;

12.2.2 - ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas deconentes da prêstação de
serviç0, tais como:

t

12.2.2.1 - salános;
í 2.2.2.2 - seguros de acidentes;
12.2.2.3 - taxas, impostos e contnbuiçoes;

12.2.2.4 - indenizaçoes;
12.2.2.5 - vales-refeição;
'12.2.2.6 - vales{ransporte; e

ô,r
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12.4.2 - é expressamente proibida, tamtÉm, a veiculação de publicidadê acerca dêste conlrato, salvo se houver
pévia autorizaçáo da CONTRATANTE;
12.4.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para a execução da totalidade do objeto deste contrato.

12.4.4 - A CoNTRATADA assume exclusivamente como seus, os risms e as dêspêsas deconentes da prestação de

serviço de locação de veiculos com motonsta, incluindo o transpoÍte e tudo que se fizer necessário à boa e perfeita

entrega do matêrial, incluindo também, quaisquer prejuizos que sejam causados a CONTRATANTE ou a terceiros.

12.4.5 - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
dêconênciâ dê eto da CONTRATADA.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DO MPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO

13.1 - Durante a vigência deste conÍato a CONTRATATE designará para acompanhar e fiscalizar prestação de
serviço o Sêrvidor Sr. Manoel Messias da Silva, lotado na Câmara;

13.2 - O servidor supra, anotará em registro próprio todas as ocorrências quanto a prestação de serviç0,

determinando o que Íor necessário para o perfeito e Íiel cumprimento de todas as cláusulas previstas neste contrato;

'13.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a mmpetência do rêpresentante deveÉo ser solicitadas ao
Presidente da Câmara, em tempo hábil para a adoçáo das medidas convênientes;

13.4 - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução deste Contrato, a
CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem quê dê qualquer Íorma restrinja a plenitude dessas responsabilidades,

exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre da prestação de serviç0, dirÊtamente ou por prepostos

dêsignâdos.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÂO
14,1 - No interesse da Administraçã0, o valor inicial atualizado deste conkato poderá ser aumentado ou suprimido até
o limite de 25% (vinte e cinm por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos '10 e 20, da Lei Federal no

8.666/93.

14.1.1 - A CONTRATADA Íica obrigado a aceitar, nas mesmas condi@s contratuais, os aumentos ou supressões
que se fizerem necessários.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- DA RESCISÃO

15.1 - A rescisão contratual poderá sêr:

15.1.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administraçâo;

15.1.2 - amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de Licitação, desdê que haja conveniência
para esta Administração Pública;

15.1.3 - judicial nos termos da Legislação

al
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15.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:

15.2.1 - O não cumprimento das cláusulas contratuais e especiÍicaçoes;

15.2.2 - 0 cumprimento inegular de cláusulas contratuais e especiÍlcaçóes;

15.2.3 - A lentidão de seu cumprimento, levando a CoNTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusâo da

entrega total do obleto contratado.

15.2.4 - O desatendimento das determinaçôes regulares da autondade designada para acompanhar e Íiscalizar a sua

execuçã0, assim como a de seus superiores:

15.2.5 - 0 cometimento reiterado de Íaltas na sua êxecução;

15.2.6 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da licitante;

15.2.7 - O âtraso no pagamento das faturas devidas por mais de 3o(tínta) dias consecutivos, posteriorês ao sêu

vencimenlo;

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1 - Para quaisquer ações decorrentes do presente Contrato frca eleito o Foro da Comarca de ltaporanga D'

Aluda/SE, com exclusão de outro qualquer por mais pnvilegiado que seja.

16.2 - E, por se acharem justos ê conÍatados, CONTRATANTE e CONTRATADA assinam o presente Contrato em

o2(duas) vias de igual teor e íorma e para um só efeito juridico na presença das testemunhas abaixo identificadas.

Itapo ga D', uda (SE), 10 de janeiro de 2019

l'8
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lvan Luciano Ara újo
CONTRATANTE

arlos ar Li oadaFonseca
ONTRA 0

Manoel ilva
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CPF no
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FISCAL DO CONTRATO
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ESTADO DE SERGIPE
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D' AJUDA

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins, que a JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

N"O3/20í9 para a contEtaÉo de empresa VIAçÃO ORLA MAR para a loc:rçáo de

dois veiculos com motoristas, no periodo de 02 (dois) meses, foi afixada no quadro de

avisos desta Câmara Municipal para conhecimento geral, em conformidade com o art.

13, inciso Xll, da ConstituiÉo Estadual.

Itaporanga D'Ajuda /SE, 10 de janeiro de 2019

eúL]
Ana Carla Fontes Lima

esponsável pelo Setor de LicitaÉo

Praça José Sobral Garcez filho S/N-49.120.000
Itaporanga D'Ajuda- (79)3264-1000
rrtvu.clnurtdei qa. sc. qor,. br

CNPJ:00. 760. 576l000 l -57

$t"-t
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EDITAL

A Câmara Municipal de ltaporanga D'Ajuda, ESTADO DE SERGIPE, representado

pelo seu Presidente lvlunicipal, SR. lvan Luciano Araújo, toma público que Ílrmou contrato com a VIAçÃo ORLA

MAR LTDA, domiciliado à Av. Presidente Vargas n0333, Centro, Lagarto/SE, que teve como objetivo a prestaçâo de

serviço de locação de dois veículos com motoristas, importando o valor global do contrato em R$ 16.400,00

(dezesseis mil e quatrocentos reais). O presentê Edital deverá ser afixado no local costumeiro, para conhecimento

dos interessados, conÍorme estabelecido no Art. 13, inciso Xll, da Constituição Estadual.

Itaporanga D'Ajuda/SE, 10 de janeirode2019.

lvan Luciano Araújo
Presidente Municipal

;)(l

CERTIDÃO

CertiÍico que o EDITAL acima foi aÍixado no quadro de avisos da Câmara Municipal, para conhecimenlo dos
interêssados.

Itaporanga D'Ajuda /SE, 10 de janeiro de 2019.

oel Messias
Diretor Geral

Silva

g
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PUBLTCAÇAO
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EXTRATO DO CONTRATO

DTSPENSA oe ucrreçÃo N" 03 /2019

EMPRESA CONTRATADA: VIAçÃO ORLA MAR LTDA

OBJETO: PrestaÉo de serviço Locação de 02 (dois) veículos com motoristas, no
periodo de 02 (dois) meses.

FUNDAMENTAçÃO LEGAL: Art. 24, inciso ll.

RATIFICADO EM: 1 0 de janeiro de 2019

Itaporanga D'Ajuda /SE, í0 de janeiro de 2019

ESTADO DE SERGIPE
PODER LEGISLATIVO

cÂruane MUNtctpAL DE tTApoRANGA D' AJUDA

(o,
IVAN LUCIANO ARAUJO

Presidente

K)
U

Praça Jos€ Sobral Garcez hlho SN-49.120.000
Itaporânga D'Ajuda- (79)3264- 1000
t\ § \r.câIürâdcl ga.sc. qov br

cNPJ.00.7íí).576/000 I -57

V

óRGÃo CoNTRATANTE: CÂMARA MUNrcrpAL DE tTApoRANGA D'AJUDA /sE.
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ESTADODE SERGIPE
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICPÂL DE ITAPORANGA D'A.IUDA

PROCESSO: DISPENSA No 03/2019

0BJETO: - O presente contrato tem por objeto A LoCAçÂO DE 02 (DOIS) vEícuLOS COM MOTORISTA,

obseÍvada as especificações abaixo: TlPo SEDAN, W/VOYAGE, ANO 201412015, MOTORIZAçÃO NO MINIMO

76cv, coM AR coNDtctoNADo, pELtcuLA Nos vtDRos TATEFÁ|s E TRAsErRo, cApAcrDAoE MiNtMA 451,

04 poRTAS MAts poRTAS- MALAS, RÁDto cD.pLAyER, vtDRo ELÉTRtco, TRAVA ELÉTR|cA.

SENDO MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA E COMBUSTIVEL POR CONTA DA CONTRATANTE.

vALoR GL0BAL: R$ 16.400,00 (dezesseis mil e quatrocêntos reais)

CONTRATADA: VIAÇÃO ORLA MAR LTDA,

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D'AJUDA

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contÍato iniciará da data de sua assinatura até 09

de maço de 20'19.

OOTAçÂO ORçAMENTÁRIA:
01- Câmara Municipâl de ltaporanga
200L - Manutenção da Câmara Municipal
3390.39.00 - Outros serv. Terceiros - pessoa jurídica

FR 1001

No do Empenho: ____

Itaporanga D'Ajuda/SE, 10 de janeiro de 20'l g

Ana Carla Fontes Lima
Responsável pelo Setor de Licitação

EXTRATO DO CONTRATO N" 06/2019


